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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 
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do Município de Seropédica

ATOS DO PREFEITO

LEI N.º 762 DE 05 DE AGOSTO DE 2022

“DISPÕE SOBRE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
E PREVENTIVAS DE PROTEÇÃO AO IDOSO, NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
SEROPÉDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o programa de medidas socioeducativas e preventivas em toda rede 
municipal de ensino a fim de doutrinar, sensibilizar e salientar a importância de combater a 
violência contra o idoso.
Art.2º As medidas socioeducativas a que se refere o art.1º desta Lei serão desenvolvidas 
por intermédio de palestras, interpretação de peças teatrais, informativos educativos, 
incentivo à leitura de livros e textos informativos, e exposições de filmes sobre o tema, 
objetivando a adequada preparação de cidadãos para que saibam tratar melhor, respeitar, 
entender e lidar, com a pessoa idosa de forma humanitária, imparcial e igualitária.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua aplicação.
Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Autora: Vereadora Rose Alves

Seropédica-RJ, 05 de agosto de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI N.º 763 DE 05 DE AGOSTO DE 2022

INSTITUI O “PROGRAMA SAÚDE NAS ESCOLAS INFANTIS’’ NO ÂMBITO DO MUNI-
CIPIO DE SEROPÉDICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - O Programa tem por objetivo a prevenção de doenças prevalentes na infância, por 
meio de atendimentos de saúde em todas as Escolas e Creches da rede municipal.
Art. 2º - São propósitos do referido Projeto de Lei:
I - Avaliação do desenvolvimento etário;
II-  Atualização de vacinas;
III- Realização de campanhas preventivas;
IV-  Orientação sobre o desenvolvimento da criança.
Art. 3º - As despesas decorrentes na execução desta Lei correrão por conta de dotações 
Orçamentárias próprias.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autora: Vereadora LUCIANA ALVES

Seropédica-RJ, 05 de agosto de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 789 DE 29 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município.

RESOLVE:
	
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de PROFESSOR 
DOC II- 40 H EDUC.INFANTIL AO 5º ANO, ocupado pela 
servidora MARINETE FINOTE VIEIRA, matrícula 12039, 
por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos 
termos do artigo 35, inciso VI da Lei Municipal nº 011/1997.

Art. 2º A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, 
será pelo prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que o 
servidor solicite e a data será contada a partir da posse do 
outro cargo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor, partir da presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 793/2022 03 DE AGOSTO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica disposto a CESSÃO da servidora CELIA MA-
RIA ROCHA DA SILVA, Matrícula n.º2740, Professor DOC 
II, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para Câ-
mara Municipal de Seropédica; a fim de exercer suas ati-
vidades laborais no gabinete do vereador Max Goulart, no 
período de 01/08/2022 a 31/12/2022, com ônus para esta 
Prefeitura.

Art. 2º - A cessão disposta nesta Portaria tem efeitos retro-
agidos a 01 de agosto de 2022, revogadas as disposições 
em contrário.	

 
 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL              

PORTARIA Nº 800/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 21/2022, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 566/2021. 
(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO 
- GLP).

RESOLVE:

 Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos do 
contrato 21/2022, referente ao processo administrativo nº 
566/2021.

1) Thiago de Oliveira – Matr. 6556908 – Cozinheiro;
2) Michele Valentim de Siqueira – Cargo: Coord. de 
Estratégia de Saúde da Família – Mat. 19.893;
3) Allan Silva de Oliveira – Matr. 17691 – Coord. de 
Unidade de Urgência e Emergência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 20 de 
julho de 2022, em substituição a portaria nº 0527/2022.

Seropédica, 05 de agosto de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 799/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde e Defesa Civil. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS TERMOS DO CONTRATO Nº 
119/2021 e 120/2021, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 2693/2021 (MATERIAIS/INSUMOS 
ODONTOLÓGICOS).

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
comissão de fiscalização de cumprimento dos termos do 
contrato nº 119/2021 e 120/2021, referente ao processo 
administrativo nº 2693/2021.

1) Alessandra Vasconcelos Netto – Cargo: Diretora de 
Atenção Básica – Mat. 17.756;
2) Claudia da Silva Belarmino – Cargo: Coordenadora de 
Farmácia e Manipulação – Mat. 17.756;
3) Michele Valentim de Siqueira – Cargo: Coord. de 
Estratégia de Saúde da Família – Mat. 19.893;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de 

agosto de 2022, em substituição a portaria nº 088/2022.

Seropédica, 05 de agosto de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 797/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DOS 
TERMOS DO CONTRATO Nº 038/2017, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06195/2017. 
(ALUGUEL DA FONTE LIMPA).

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor 
a comissão de fiscalização dos termos do contrato nº 
038/2017, referente ao processo administrativo nº 
06195/2017.

1) Hellen Lima dos Santos de Almeida – Cargo: 
Enfermeira – Mat. 6555201;
2) Alessandra Vasconcelos Netto – Cargo: Diretora da 
Atenção Básica – Mat. 17.756;
3) Michele Valentim de Siqueira – Cargo: Coord. de 
Estratégia de Saúde da Família – Mat. 19.893;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 20 de 
julho de 2022, em substituição a portaria nº 0457/2022. 

Seropédica, 05 de agosto de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 798/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DOS TERMOS DE CONTRATO 
Nº 027/2022, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 3980/2021. (LOCAÇÃO DO 
IMÓVEL DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA 
FAZENDA CAXIAS).
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RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
comissão de fiscalização de cumprimento dos termos 
contrato nº 027/2022, referente ao processo administrativo 
nº 3980/2021.

1) Alessandra Vasconcelos Netto – Cargo: Diretora de 
Atenção Básica – Mat. 17.756;
2) Michele Valentim de Siqueira – Cargo: Coord. de 
Estratégia de Saúde da Família – Mat. 19.893;
3) Diorene de Abreu França Santos – Cargo: Enfermeira 
da Estratégia de Saúde da Família – Mat. 6555275;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 20 de 
julho de 2022, em substituição a portaria nº 0632/2022.

Seropédica, 05 de agosto de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 399/2022. O Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de Seropédica – 
SEROPREVI, torna público que encontra-se em aberto o 
processo em epígrafe visando a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, nos moldes da Lei Federal 14.133/2021. O 
Seroprevi manifesta-se interessado em obter propostas adi-
cionais, dentre as quais será selecionada a mais vantajosa. 
Os interessados poderão obter maiores informações atra-
vés do e-mail contato@seroprevi.com.br, do telefone (21) 
2682-0075, e do site seroprevi.com.br.
		

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 606/2022. O Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de Seropédica – 
SEROPREVI, torna público que encontra-se em aberto o 
processo em epígrafe visando a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
REFRIGERAÇÃO, nos moldes da Lei Federal 14.133/2021. 
O Seroprevi manifesta-se interessado em obter propostas 
adicionais, dentre as quais será selecionada a mais vanta-
josa. Os interessados poderão obter maiores informações 

através do e-mail contato@seroprevi.com.br, do telefone 
(21) 2682-0075, e do site seroprevi.com.br.
		  HUGO 

LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Processo Administrativo nº 131/2022: O Diretor-Presi-
dente do SEROPREVI, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI, resolve: Com fundamento no artigo 24, 
X, da Lei Federal nº 8.666/1993 e diante da manifestação 
favorável da CONTROLADORIA AUTÁRQUICA e da PRO-
CURADORIA AUTÁRQUICA, RATIFICAR e HOMOLOGAR 
a Dispensa de Licitação, bem como ADJUDICAR em fa-
vor do Locador Sr. ADÃO GUIMARÃES E SILVA, CPF nº. 
128.024.256-68, no valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta 
mil reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 
15.000,00 (Quinze mil reais) conforme o que consta nos au-
tos do Processo Administrativo nº 131/2022, para Loca-
ção de Imóvel com fins de instalação da Sede do Instituto, 
de acordo com a solicitação da Diretoria de Administração 
e Finanças.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Omitido em 19/07/2022 por erro.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 01/2022
CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Seropédica – SEROPREVI.
CONTRATADA: Consignet Sistemas LTDA.
OBJETO: Cessão não onerosa do licenciamento do uso de 
software CONSIGNET (“SISTEMA”) de propriedade da CE-
DENTE, com o objetivo único e exclusivo de gerenciar as 
consignações em folha de pagamento do CESSIONÁRIO 
junto às instituições consignatárias conveniadas a esta.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 
(doze) meses, tendo por termo inicial a data de sua assina-
tura.
ASSINATURA: 26/07/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 166/2022
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente 

PORTARIA Nº 54/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ALUIZIO MACENA DA COS-
TA, matrícula 8/03023, Diretor Previdenciário, para respon-
der interinamente pela GERÊNCIA PREVIDENCIÁRIA deste 
Instituto, no período de 08/08 a 17/08/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

	
ATOS DA DIRETORIA-EXECUTIVA

ATA DA VIGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETO-
RIA-EXECUTIVA. Aos quatro dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte dois, às catorze horas, estiveram 
presentes em Reunião Ordinária os Diretores Hugo Lopes 
de Oliveira, Roseli Rodrigues de Novaes da Silva e Alui-
zio Macena da Costa, para tratarem da seguinte pauta: 
1) Balancetes do mês de julho de 2022; 2) Minuta de Ins-
trução Normativa sobre Reavaliação das Aposentadorias 
por Incapacidade Permanente; 3) Acompanhamento dos 
Acordos de parcelamento nº 00691/2022 e nº 00763/2022; 
4) Nova Sede do Instituto; 5) Assuntos Gerais; 6) Comu-
nicados Oficiais. O Diretor-Presidente fez a abertura da 
reunião. 1) O Diretor-Presidente apresenta os balancetes 
do mês de julho de 2022. Os balancetes são colocados 
em discussão. Não havendo quem queira discutir, são co-
locados em votação. Os Diretores aprovam por unanimi-
dade os balacentes de julho de 2022. Os balacentes se-
rão remetidos ao Conselho Fiscal para análise e parecer. 
2) O Diretor-Presidente apresenta a Minuta da Instrução 
Normativa que trata da Reavaliação das Aposentadorias 
por Incapacidade Permanente. A proposta é colocada em 
discussão. O Diretor Aluizio diz que a Instrução Normativa 
complementa a outra sobre a Reavaliação das Aposen-
tadorias por Invalidez. Não havendo mais quem queira 
discutir, a proposta é colocada em votação. Os Diretores 
aprovam a proposta por unanimidade. A Minuta será en-
caminhada ao Conselho de Administração análise e de-
liberação. 3) O Diretor-Presidente apresenta o acompa-
nhamento do pagamento dos Acordos de parcelamento nº 
00691/2022 e nº 00763/2022. O processo será encami-
nhado ao Conselho Fiscal para ciência. 4) O Diretor-Pre-
sidente informa que foi assinado o contrato de locação de 
novo espaço para instalação da sede do Instituto localiza-
do à Rua Albino Guimarães, nº 06, Edifício Guimarães, 4º 
andar, Fazenda Caxias, e propõe que a mudfança ocorra 
dia 23 de agosto considerando que dia 01 de setembro 
terá início a Prova de Vida 2022. A proposta é colocada 
em discussão. O Diretor Aluizio diz que pode auxiliar com 
seu carro para transportar alguns o objeto e documentos. 
A Diretora Roseli diz que programa o pagamento do mês 
para que não haja problemas na data da mudança. Não 
havendo mais quem queira discutir, a proposta é colocada 
em votação. Os Diretores aprovam a proposta por una-
nimidade. A proposta de mudança será encaminhada ao 
Conselho de Administração análise e deliberação. Nada 
mais a tratar, o Diretor-Presidente encerra a reunião às 
quinze horas, sendo a presente ata lavrada por mim, La-
rissa Ribeiro Moreira Oliveira, Sugerente de Gabinete, 
mat. 8/14592, sendo por mim assinada e pelos presentes.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
ROSELI RODRIGUES DE NOVAES DA SILVA

ALUIZIO MACENA DA COSTA
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